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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Martinópolis
CNPJ 44.855.443/0001-30
Avenida Coronel João Gomes Martins, 525
Telefone: (18) 3275-9500
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Câmara Municipal de Martinópolis
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Decretos 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.204,   DE   09   DE  DEZEMBRO   DE   2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 3.171/2021, fica aberto no orçamento vigente, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$23.046,79, distribuídos as seguintes 

dotações: 

 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 
 34 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
 02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
 
 432 20.606.0024.2029.0000 Manutenção da Agricultura 1.566,96 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 
 566 28.846.0000.0002.0000 Juros e Amortizações da Dívida 11.479,83 
 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
 Anulação: 
 

 
 02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
 
 438 20.606.0024.2029.0000 Manutenção da Agricultura -1.566,96 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 02 08 02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 

 540 26.782.0032.2038.0000 Educacao no Transito -6.479,83 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 400 001 TRÂNSITO - DEMTRAM 
 
 
 542 26.782.0032.2038.0000 Educacao no Transito -15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 400 001 TRÂNSITO - DEMTRAM 
 

 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.205,   DE   09   DE  DEZEMBRO   DE   2021. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 
 
D E C R E T A 
 

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 3.225/2021, fica aberto no orçamento vigente, um 

crédito adicional extraordinário na importância de R$ 145.500,00, distribuídos as 

seguintes dotações: 
 02 03 01 F.M.S. 
 
 652 10.302.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 145.500,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 312 016 Covid FMS Recursos Federais 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
 Excesso:   R$ 145.500,00 
   Fontes de Recurso:   
   05  00      R$ 145.500,00 
   

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.206,   DE   09   DE  DEZEMBRO   DE   2021. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.227/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 35.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 643 08.244.0059.2055.0000 Subvenção - Vila Vicentina 35.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
        500         025         EMENDA PARLAMENTAR RICARDO IZAR 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
 Excesso:    R$ 35.000,00 
   Fontes de Recurso  
  05   00                R$ 35.000,00 
  

 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.207,   DE   09   DE  DEZEMBRO   DE   2021. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.228/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 35.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 647 08.244.0058.2053.0000 Subvenção - APAE 35.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 025 EMENDA PARLAMENTAR RICARDO IZAR 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
 
 Excesso:   R$ 35.000,00 
   Fontes de Recurso: 
                                                                                                    05   00                R$ 35.000,00 
  

 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de dezembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Editais

PREFEITURA DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2021
A Prefeitura de Martinópolis torna público que estará 

credenciando, a partir da data da publicação deste aviso 
contratação de Entidades Filantrópicas e/ou pessoas 
Jurídicas de direito Privado sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas à saúde, para prestação 
de gerenciamento, operacionalização e execução 
dos serviços técnico/operacionais em Pronto Socorro 
de Urgência e Emergência em 24 h por dia, para dar 
assistência médica hospitalar aos Usuários do Sistema 
Único de Saúde-SUS, em atendimento ao Art. 207, Inciso 
XXII da Lei Orgânica Municipal, cuja apresentação das 
propostas dar-se-á até as 09h00 horas do dia 13/01/2022. 
Os interessados em participar, poderão retirar o respectivo 
Edital, na Prefeitura Municipal, no horário normal de 
expediente, ou site (www.martinopolis.sp.gov.br.). 
Martinópolis, 13/12/2021 – MARCO ANTONIO JACOMELI 
DE FREITA – Prefeito – Comissão de Licitação.
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Educação - CME
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PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS-SP
EXTRATO DE ADITAMENTO DE

CONTRATO (14) – 2021
015/2021 – Contratante: Câmara do Município 

de Martinópolis; Contratada: GovernançaBrasil S/A 
Tecnologia e Gestão em Serviços; Objeto: Contratação 
de licença de uso permanente de Sistema Integrado de 
Gestão, para automatizar os processos da Contabilidade, 
de acordo com as especificações, requisitos e condições 
constantes do Projeto Básico, compreendendo: Aquisição 
de licença de uso permanente de software; Fornecimento 
de softwares adicionais; Serviços de implantação e 
treinamento; Serviço de migração; Garantia; Suporte 
técnico e Manutenção evolutiva; contemplando o 
atendimento aos seguintes macroprocessos: Gestão 
Contábil (Orçamentária, Financeira e Responsabilidade 
Fiscal), Gestão de Pessoal, Gestão de Patrimônio, 
Transparência Pública, Módulo de Geração para atender 
a Fase III – Atos de Pessoal do Sistema AUDESP e 
E-social; Prazo: 01/01/2022 a 31/12/2022; Valor mensal: 
R$2.136,27; Data da assinatura: 13/12/2021.

Martinópolis, em 13 de dezembro de 2021.

RICARDO TROMBINI

Presidente
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